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Ao Eminente Presidente da PAL 

DD V∴M∴D∴ Ir∴ EDMO GABRIEL  

 

 
 

Objeto: Requerimento 

 

 

S ∴ F∴ U∴ 
 
 
 

  

Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do inciso VII do artigo 62 da Resolução nº 01 de 5 de novembro 

de 2011, tem esta a finalidade de requerer que seja adotada pela PAL o Principio da Publicidade, 

atendendo ao art. 37 de nossa Constituição Federal, cujos atos deferidos ou indeferidos sejam 

publicados no Boletim Oficial do GOP. 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                            Princípio da Publicidade  

O Grande Oriente Paulista adotou o modelo de gestão administrativa 

TRIPARTITE, onde os três poderes DEVEM ser independentes e harmônicos, da 

mesma forma que a Administração pública, portanto, todos devem respeitar os 

mesmos princípios que regem a administração pública.  

O art. 37 da Constituição Federal estampa todos os princípios, quais sejam: 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, aplicável a 

todos os Poderes, em todos os níveis de governo.  

A publicidade, como princípio, orienta a atuação administrativa de qualquer 

espécie e está presente, por exemplo, na concessão de certidões, na vista dos 

autos, na elaboração de Leis, Resoluções, Requerimentos etc.  

Os atos praticados no procedimento administrativo não podem ser sigilosos e 

deve ser público, acessível ao público em geral, não apenas aos parlamentares.  

Pouco se comenta ou questiona a respeito de um destes princípios – o da 

publicidade – supondo-se, talvez, que o seu sentido e extensão sejam claros, ou, 

ao menos facilmente perceptíveis.  

Assim, José Afonso da Silva (Curso de Direito Constitucional Positivo, 

Malheiros, 2000, pág. 653) diria que: “ publicidade sempre foi tida como um 

princípio administrativo, porque se entende que o Poder Público, por ser 

público, deve agir com a maior transparência possível, a fim de que os 

administrados tenham, a toda hora, conhecimento do que os administradores 

estão fazendo.”  
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Vai mais longe, citando o inesquecível Hely Lopes Meirelles, ao dele colher: 

“Enfim, a publicidade, como princípio da administração pública (diz Hely Lopes 

Meirelles), abrange toda a atuação estatal, não só sob o aspecto da divulgação 

oficial de seus atos, como também de propiciação de conhecimento da conduta 

interna de seus agentes...”  

 

Alexandre de Moraes (Direito Constitucional, Atlas, 1999, pág. 295) toma 

posição semelhante, afirmando que o princípio é respeitado quando os atos da 

administração são inseridos no Diário Oficial do ente respectivo.  

Ainda, Kildare Gonçalves de Carvalho (Direito Constitucional Didático, Del 

Rey, 1999, pág. 287), por seu turno, nos relembra em breves linhas que o 

princípio da publicidade está intimamente associado ao da impessoalidade, como 

demonstra o § 1º do mesmo artigo 37 da Carta Magna.  

O processo legislativo na Poderosa Assembleia Legislativa do GOP, DEVE 

seguir os mesmos princípios constitucionais, de forma a demonstrar aos 

associados (Irmãos) tudo que é discutido, e de que forma se legisla.  

A publicidade dos atos praticados em todos os poderes constituídos no GOP, 

deve ser rigorosamente obedecido para a garantia da transparência perante os 

Irmãos, que tem o direito de saber como os Poderes estão realmente trabalhando 

para o progresso do GOP.  

Odete Medauar (Direito Administrativo Moderno, 1998, pág. 139) vai se 

abastecer em Norberto Bobbio e Celso Lafer para tecer sua explanação, que 

merece, pelo poder de síntese, ser transcrito: "O tema da transparência e 

visibilidade, também tratado como publicidade da atuação administrativa, 

encontra-se associado a reivindicação geral da democracia administrativa".  

O Boletim Oficial é a ferramenta adotada para dar publicidade dos atos 

praticados pelos Poderes, e não pertence ao Poder Executivo, mas ao GOP, 

portanto, todos os Poderes podem e devem se utilizar dele para publicar os atos 

aprovados pelos Deputados.  

O controle dos atos públicos, sejam do Executivo, do Legislativo ou do 

Judiciário, precisam ser do conhecimento do público, isto é, da coletividade que 

vê sua vida ser afetada por decisões e atos tomados por aqueles cuja legitimidade 

está, em última análise, na escolha do cidadão.  

O que é votado e aprovado em plenário é o resultado da vontade de todos os 

Irmãos do GOP, que tem o direito de saberem tudo o que é decidido na PAL, 

abrangendo a Emendas, Decretos, Leis, Moções, etc...  

 

Assim, pelo pleno direito, que todas as decisões, atos, decretos, 

leis, moções, emendas, etc.. se deem publicidade e cumpra-se a Lei. 
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Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 11 dias do mês de Setembro de 2023 da EV 

 

 
 

 

Fernando Dante Beldi – CIM 6258 

Mestre Maçom - Deputado 

 



 


